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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Cuida-se de informativo advindo de e-mail enviado pelo CAOPJIJ inf a listagem de 
crianças e adolescentes ouvidos em Depoimento Especial, no mês de setembro de 
2024, enviada pelo Núcleo de Depoimento Especial da Criança e do Adolescente da 
Corregedoria Geral da Justiça (NUDECA), conforme deliberado pela Comissão 
Interinstitucional da Criança e Adolescente Vítima – CICAV.

Neste documento, visando evitar a revitimização das crianças e adolescentes em 
questão fora sugerido às Secretarias dos órgãos de execução destinatários que 
realizassem pesquisa junto ao Portal do MPRJ e sistema MGP, a fim de obter cópia da 
denúncia e de outras peças relevantes, para melhor compreensão do caso pelos 
Promotores de Justiça com atribuição, antes que sejam determinados novos 
encaminhamento.

Houve cumprimento do acima elencado, tendo sido certificado em id. 03328439 
que em pesquisa junto ao MGP foram encontrados dois números de procedimentos 
relacionados à adolescente, sendo o 2024.00191035 gerando o processo judicial de nº 
0800666-42.2024.8.19.0027 e 2024.00172643 gerando o processo judicial de nº 
0032471-27.2024.8.19.0027.

O processo judicial de nº 0032471-27.2024.8.19.0027 foi arquivado no dia 
04/07/2024.

Por sua vez, o processo nº 0800666-42.2024.8.19.0027 já se encontra em fase de 
alegações finais, não havendo hipótese de nova submissão ou encaminhamento da 
adolescente a Depoimento Especial..
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Ante todo o exposto, ratifico ciência ao encaminhamento feito conforme e-mail de 
id. 03197810 e, em virtude da inexistência de novas medidas a serem adotadas neste 
procedimento, promovo o seu ARQUIVAMENTO, na forma do art. 5º, inciso II da 
Resolução GPGJ nº 2.227  de 12 de julho de 2018.

Proceda-se à comunicação do noticiante, confirmando recebimento e ciência por 
parte deste órgão de execução, na forma do art. 6º da Resolução GPGJ nº 2.227 de 12 
de julho de 2018.

Laje do Muriaé, 07 de novembro de 2024  
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